
PORTARIA N° 039/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 

e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 29 de Janeiro de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 040/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar os servidores 
Harley Rubson Estrenguete da 
Silva, matrícula n°415, ocupante 
do cargo de Agente Administra-
tivo, Galdino Oliveira, matrícula 
n° 1417, ocupante do cargo de 

gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar a servidora  
Rosemari Chaikoski Train, ma-
trícula n°1092, ocupante do car-
go de Farmacêutica, para acom-
panhar e fiscalizar, como titular, 
a execução do Contrato celebra-
do entre a Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado e a empresa 
Andretta Medicamentos Ltda - 
CNPJ 82.027.335/0001-68, que 
tem por objeto a aquisição de 
medicamento, sendo alprosta-
dil alfaciclodextrina, sendo este 
de extrema necessidade para 
continuidade de tratamento de 
paciente internado no Hospital 
Santa Terezinha desta munici-
palidade, conforme processo de 
Dispensa de Licitação 03/2021.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
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Auxiliar Administrativo e Adriana 
Otto, matrícula n°183, ocupante 
do cargo de Professor (a), para 
acompanharem e fiscalizarem, a 
execução do Contrato celebra-
do entre a Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado e a empresa 
vencedora do Pregão Eletrônico 
03/2021, referente ao processo 
licitatório 05/2021, que tem por 
objeto a aquisição de gás de co-
zinha engarrafado tipo P-13 e 
P-45 para manutenção das ativi-
dades das diversas Secretarias 
Municipais.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 29 de Janeiro de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 041/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 

de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar os servidores 
Valter Frenzel, matrícula n°527, 
ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, e José de 
Oliveira, matrícula n° 1496, ocu-
pante do cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo, para acompanharem 
e fiscalizarem, a execução do 
Contrato celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Cruz Ma-
chado e a empresa vencedora 
do Pregão Eletrônico 04/2021, 
referente ao processo licitatório 
06/2021, que tem por objeto a 
aquisição de cilindros de oxigê-
nio Medicinal e Industrial para o 
atendimento das necessidades 
das Secretarias de Saúde e de 
Obras desta municipalidade.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 29 de Janeiro de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 15/2021 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 
03/2021 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: Andretta Medi-
camentos LTDA

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à aquisição de 
medicamento, sendo alprosta-
dil alfaciclodextrina, sendo este 
de extrema necessidade para 
continuidade de tratamento do 
paciente internado no Hospital 
Santa Terezinha desta munici-
palidade.

VALOR TOTAL: R$ 7.772,00 
(Sete mil setecentos e setenta e 
dois reias).
PRAZO DE CONTRATO: 1 mês

RESPALDO LEGAL: Lei 
8.666/93 – Art. 24 Inciso II

Município de Cruz Machado
CONTRATANTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 
03/2021. 

Interessado: Secretaria de 
Saúde

À vista dos elementos contidos 

LICITAÇÕES
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do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado.
 
Cruz Machado-PR, 29 de Janei-
ro de 2021. 

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 059/2019

CONTRATO/ADITIVO Nº 
001/2021

PROCESSO N° 066/2019

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: Dilson Szibor

DATA DA VIGÊNCIA: 29/01/2021 
á 29/04/2021

OBJETO: Locação de um imó-
vel por um período de 3 (três) 
meses a contar da data de as-
sinatura do contrato, para servir 
de moradia para a família da Se-
nhora Sueli Josefa Stadnicki em 
virtude da mesma se encontrar 
em situação de risco pessoal e  
vulnerabilidade social.
 DO VALOR: R$ 990,00 (nove-
centos e noventa reais)

DO PRAZO: 03 (três) meses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.
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no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDE-
RANDO que o PARECER JU-
RÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no 
artigo 24 inciso II da Lei Federal 
8.666/93, em especial ao dis-
posto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO nº 
15/2021.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa a aquisição de 
medicamento, sendo alprosta-
dil alfaciclodextrina, sendo este 
de extrema necessidade para 
continuidade de tratamento de 
paciente internado no Hospital 
Santa Terezinha desta munici-
palidade.

Favorecido: Andretta Me-
dicamentos LTDA, CNPJ: 
82.027.335/0001-68.

Valor Total R$ 7.772,00 (Sete 
mil setecentos e setenta e dois 
reais).
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso II da Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção nº 03/2021.

Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00.00.00
 
Dotação orçamentária: 
04.01.2.014.3.3.90.30

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 

Município de  Cruz Machado                                               
CONTRATANTE                                                                

Dilson Szibor
CONTRATADA

  

EXTRATOS
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DIVERSOS

 

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021 
 
  
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZ MACHADO E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CRUZ MACHADO – APAE. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Av. Vitória, nº251 Centro, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.339.688/0001-09, a seguir denominado CONCEDENTE, neste 
ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, portador do RG 4.207.620-1 SSP/PR e CPF 714.986.999-87, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZ MACHADO - APAE, inscrita no 
CNPJ nº 00.900.144/0001-02, com sede na Rua Professora Edwiges 
Rosnowski, nº100, Bairro São Jorge, Cruz Machado/PR, CEP 84620-000, 
Entidade Filantrópica sem fins lucrativos, a seguir denominada TOMADORA, 
neste ato representada por sua Presidente, Senhora ELIANE JEANE 
GOLOMBIESKI, portadora da carteira de identidade sob n° 10.745.460-8, e 
inscrita no CPF/MF sob n° 073.417.999-51, celebram o presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, mediante adoção das seguintes cláusulas: 

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente termo de colaboração tem por objeto a concessão 

de apoio da Administração Pública Municipal para a execução de conjugação 
de esforços com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CRUZ MACHADO – APAE, ofertando Escolarização e Atendimento 
Educacional Especializado para estudantes com necessidades especiais, 
visando promover e articular ações de defesa e direitos, prevenção, orientação 
e apoio à família dos alunos. 
 
                 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DAS DESPESAS 
 
Despesas com material pedagógico/expediente, material 

esportivo, material de processamento de dados, aquisição e manutenção de 
equipamentos de informática, manutenção e conservação de bens imóveis, 
serviços de internet, gêneros alimentícios, material de limpeza e produtos de 
higiene pessoal, combustíveis, diesel, gasolina, pneus, peças e serviços de 
mão de obra para manutenção em geral dos veículos, despesas com luz, água 
e telefone. Aquisição de equipamentos de informática, equipamentos de 
proteção e segurança, equipamentos de prevenção de incêndio, equipamento 
de sonorização, máquinas e aparelhos e utensílios domésticos. Aquisição de 
material de construção. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

    
Para a realização do objeto o CONCEDENTE repassará a 

TOMADORA, a importância de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil 
reais), divididos em parcelas mensais de igual valor durante a vigência do 
projeto, despesa que correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 

Funcional: 12.367.0006.2.083 – Educação Especial FUNDEB 

3.3.50.43.00 – 1.102 - Subvenções Sociais. 

 
 
Desmembradas da seguinte maneira: 

 
Tipo de Despesa Valor 

Material de Consumo R$40.000,00 

Outros Serviços de Pessoa Jurídica R$20.000,00 

Material de Construção R$100.000,00 

Equipamentos R$15.000,00 

TOTAL R$175.000,00 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
 
O CONCEDENTE obriga-se a: 

 
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros a TOMADORA. 
 
 
A TOMADORA obriga-se a: 
 
I – responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que 

não poderão ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam 
estabelecidos na Cláusula Primeira deste Termo de colaboração, sob pena da 
rescisão deste instrumento e responsabilidade de seus dirigentes; 
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II – ressarcir o CONCEDENTE os recursos recebidos, através 
deste contrato, quando se comprovar a sua inadequada utilização; 

III – responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, 
trabalhista e previdenciária, danos causados a terceiros e pagamentos de 
seguros em geral, eximindo o CONCEDENTE de quaisquer ônus ou 
reivindicações, perante a terceiros, em juízo ou fora dele; 

IV - submeter-se à supervisão, orientação técnica e fiscalização 
promovida pelo CONCEDENTE, que será exercida pela representante 
designada desta Prefeitura Municipal Senhora DAIANA KARINE PELEPEK, 
servidora efetiva desta municipalidade, matrícula nº1608, designada através do 
Decreto Municipal nº3474/2021, e ocorrerá por meio de inspeções, visitas e a 
emissão de certificado ou relatórios, devendo a Entidade fornecer as 
informações necessárias a sua execução, conforme especificado na Resolução 
n° 28/2011 - Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Lei Federal 
nº13.019/2014 e Instrução Normativa nº 011/2018, da Controladoria Interna 
desta Municipalidade; 

V – manter conta corrente específica para recebimento e 
movimentação dos recursos provenientes deste termo de colaboração; 

VI – propiciar aos credenciados pelo CONCEDENTE meios e 
condições necessárias ao acompanhamento à supervisão e a fiscalização da 
execução do Termo de colaboração, a qualquer tempo ou lugar, mantendo 
atualizada a instrução contábil específica dos atos e fatos relativos à execução 
do termo de colaboração, bem como o cadastro e histórico dos usuários dos 
serviços; 

VII – arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa 
excedente aos recursos transferidos pelo CONCEDENTE; 

VIII – Apresentar relatório e prestar contas bimestralmente, até 
10(dez) dias úteis após o fechamento do bimestre, ao Setor de Contabilidade e 
Controladoria Interna desta Prefeitura Municipal, sob pena de suspensão do 
repasse dos recursos financeiros; 

IX – Apresentar antes da assinatura e manter atualizada 
durante a vigência do presente termo de colaboração, sob pena de suspensão 
do repasse dos recursos financeiros, a seguinte documentação:   

 
1- Cópia do CNPJ da Entidade; 
 
2- Cópia do RG do representante da Entidade; 

 
3- Cópia do CPF do representante da Entidade; 
 
4- Cópia da Lei de Utilidade Pública; 

 
5- Certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(www.tce.pr.gov.br); 
 
6- Certidão Liberatória ou documento equivalente, expedido pelo Setor de 

Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, certificando a aprovação da 
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prestação de contas de Transferências Voluntarias Municipais dos 
recursos recebidos no exercício anterior; 

 
7- Certidão Negativa quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos junto a Entidade concedente dos recursos, nos termos 
do art. 25, § 1º, inciso IV, alínea A, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 

 
8- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
9- Plano de trabalho deve conter no mínimo: 

 
a) Razões que justifiquem a formalização do Ato de Transferência 

Voluntaria, ou seja, do Termo de Colaboração; 
b) Descrição completa do objeto a ser executado; 
c) Descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e 

quantitativamente; 
d) Etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de inicio e fim; 
e) Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela 

entidade concedente e a contrapartida financeira da entidade 
proponente, se for o caso, para cada projeto ou evento; 

f) Cronograma de desembolso; 
g) Parâmetros para aferição do cumprimento das metas. 

 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
O presente termo de colaboração poderá ser denunciado, por 

qualquer das partes por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por 
inadimplemento de quaisquer uma das cláusulas ou condições. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO  
 
A TOMADORA compromete-se a restituir os valores transferidos 

pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, 
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, 
a partir da data do recebimento, na hipótese de inexecução do objeto da 
avença, ou de outra irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, conforme 
exigência da Lei n° 8.666/93 no seu artigo 116. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do presente termo de colaboração é da data 

de sua publicação até 31 de dezembro de 2021, podendo ser rescindido a 
qualquer momento. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CHAMAMENTO 
 
Para firmar tal parceria foi efetuada a Dispensa de Chamamento 

Público nº01/2021 publicada no dia 22 de janeiro de 2021, no Diário Oficial do 
Município de Cruz Machado Paraná, em sua edição nº2156, páginas 04, 05 e 
06, com base no Artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro de União da Vitória para dirimir as questões 

decorrentes da execução do presente termo de colaboração, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente termo de 
colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo relacionadas. 

 
 
 

Cruz Machado, 29 de janeiro de 2021. 
 

 
   
                                                                       
_____________________________                 __________________________ 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI                 ELIANE JEANE GOLOMBIESKI 
Prefeito Municipal                                                    Presidente da 
Associação 
 
  

 
 
Testemunhas:  
 
ASS:    ASS:   
NOME:   NOME:  
CPF:   CPF:  
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29/01/2021 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Gilmar Muncinelli 588 28/01/2021 28/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Rio Azul MICRO ABI 4466 Viagem a serviço da municipalidade

Estanislau Karas 489 29/01/2021 29/01/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória VAN BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 29/01/2021 29/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Kwid BCU 1B74 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 28/01/2021 28/01/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória MICRO  AZR-8099 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 28/01/2021 28/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba LOGAN BCI-2271 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 27/01/2021 27/01/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória AMBULÂNCIA BAG-8617Viagem a serviço da secretaria de saude

Rotinei Wrublewski 1449 28/01/2021 28/01/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória MICRO  ABI-3355 Transporte de Pacientes

João Bernardo Cegielka 383 28/01/2021 28/01/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória KWID BEP-7C33 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 29/01/2021 29/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba VAN BCM-1422 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 28/01/2021 28/01/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória VAN BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 30/01/2021 30/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba AMBULANCIA AZO-1248Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 31/01/2021 31/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba LOGAN BCI-2272 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 30/01/2021 30/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba LOGAN BCI-2272 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 31/01/2021 31/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba AMBULÂNCIA BAG-8617Transporte de Pacientes

João Gilmar Grenat 1680 29/01/2021 29/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Guarapuava L200 BCO-4675 Viagem a serviço da municipalidade

Marcos Marczal 480 29/01/2021 29/01/2021 1 80.00 80.00 80.00 Guarapuava L200 BCO-4675 Viagem a serviço da municipalidade


